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EMENTA 

RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA – SÓCIO – COMPROVAÇÃO DO 

PODER DE GERÊNCIA – CORRETA A ELEIÇÃO. Comprovado nos autos o 

poder de gerência da sócia, nos termos do art. 135, inciso III, do CTN, c/c art. 21, 

§ 2º, inciso II, da Lei nº 6.763/75, pelos atos praticados com excesso de poderes ou 

infração à lei. 

MERCADORIA – SAÍDA DESACOBERTADA - OMISSÃO DE RECEITA - 

CARTÃO DE CRÉDITO E/OU DÉBITO. Constatada a saída de mercadorias 

desacobertadas de documentação fiscal, apuradas mediante confronto entre as 

vendas declaradas pela Autuada à Fiscalização por meio do Programa Gerador do 

Documento de Arrecadação do Simples Nacional Declaratório (PGDASD), com os 

valores constantes em extratos fornecidos pelas administradoras de cartões de 

crédito e/ou débito.  Procedimento considerado tecnicamente idôneo, nos termos 

do art. 194, incisos I e VII, do RICMS/02. Crédito tributário reformulado pelo 

Fisco. Corretas as exigências fiscais remanescentes constituídas pelo ICMS, Multa 

de Revalidação capitulada no art. 56, inciso II e Multa Isolada prevista no art. 55, 

inciso II c/c § 2°, ambos da Lei nº 6.763/75.  

MERCADORIA – ENTRADA DESACOBERTADA - CONCLUSÃO FISCAL. 

Procedimento considerado tecnicamente idôneo, nos termos do art. 194, incisos I e 

V, do RICMS/02. Crédito tributário reformulado pelo Fisco. Corretas as 

exigências fiscais remanescentes constituídas pelo ICMS/ST, Multa de 

Revalidação prevista no art. 56, inciso II c/c § 2º, inciso III, e Multa Isolada 

capitulada no art. 55, inciso II, ambos da Lei nº 6.763/75, sendo a multa isolada 

adequada ao disposto no § 2° do art. 55 da citada Lei, quando da reformulação do 

crédito tributário.  

SIMPLES NACIONAL – EXCLUSÃO – MERCADORIA DESACOBERTADA. 

Comprovado nos autos que a Autuada promoveu a saída de mercadorias 

desacobertadas de documentação fiscal, correta a sua exclusão do regime do 

Simples Nacional, nos termos do disposto no art. 29, incisos V e XI, da Lei 

Complementar nº 123/06, c/c o art. 76, inciso IV, alíneas “d” e "j", § § 3º e 6º, 

inciso I, da Resolução CGSN nº 94, de 29/11/11. 
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Lançamento parcialmente procedente. Improcedente a impugnação relativa à 

exclusão do Simples Nacional.  Decisões unânimes. 

RELATÓRIO 

A autuação versa sobre: 

1) saídas de mercadorias desacobertadas de documentação fiscal, apuradas 

mediante confronto entre as vendas declaradas pela Impugnante à Fiscalização e os 

valores constantes em extratos fornecidos por administradora de cartões de crédito e/ou 

débito, no período de 01/01/14 a 31/12/15. 

Exige-se ICMS, Multa de Revalidação capitulada no art. 56, inciso II, e 

Multa Isolada prevista no art. 55, inciso II, ambos da Lei nº 6.763/75, sendo essa última 

adequada ao disposto no § 2º do citado artigo. 

2) entradas de mercadorias sujeitas ao regime de substituição tributária 

desacobertadas de documentação fiscal, apuradas mediante conclusão fiscal, no período 

de 01/01/14 a 31/12/15. 

 Exige-se ICMS/ST, Multa de Revalidação em dobro capitulada no art. 56, 

inciso II c/c § 2º, inciso III, e Multa Isolada prevista no art. 55, inciso II, ambos da Lei 

nº 6.763/75. 

A Coobrigada Rosilene Alves de Souza foi incluída no polo passivo da 

obrigação tributária, nos termos do art. 135, inciso III, do CTN c/c art. 21, § 2º, inciso 

II, da Lei nº 6.763/75. 

Em razão da realização, de modo reiterado, de venda de mercadorias sem o 

devido acobertamento documental, propõe-se, ainda, a exclusão de ofício da Autuada 

do regime do Simples Nacional, conforme Termo de Exclusão do Simples Nacional de 

fls. 16.    

Inconformada, a Autuada apresenta, tempestivamente e por seu 

representante legal, Impugnação às fls. 27/28, contra a qual a Fiscalização manifesta-se 

às fls. 37/42. 

A Câmara de Julgamento exara o despacho interlocutório e ainda converte o 

julgamento em diligência, conforme decisão de fls. 46/47. 

Intimada às fls. 49/50 do teor do Despacho Interlocutório, a Autuada não se 

manifesta. 

Por sua vez, a Fiscalização reformula o lançamento às fls. 52/55. 

 Aberto o prazo de 30 (trinta) dias para a Impugnante, que se manifesta às 

fls. 61/64. 

A Fiscalização novamente manifesta-se às fls. 73/75. 

DECISÃO 

Conforme relatado, a autuação versa sobre: 
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1) saídas de mercadorias desacobertadas de documentação fiscal, apuradas 

mediante confronto entre as vendas declaradas pela Impugnante à Fiscalização e os 

valores constantes em extratos fornecidos por administradora de cartões de crédito e/ou 

débito, no período de 01/01/14 a 31/12/15. 

Exige-se ICMS, Multa de Revalidação capitulada no art. 56, inciso II, e 

Multa Isolada prevista no art. 55, inciso II, ambos da Lei nº 6.763/75, sendo essa última 

adequada ao disposto no § 2º do citado artigo. 

2) entradas de mercadorias sujeitas ao regime de substituição tributária 

desacobertadas de documentação fiscal, apuradas mediante conclusão fiscal, no período 

de 01/01/2014 a 31/12/15. 

 Exige-se ICMS/ST, Multa de Revalidação em dobro capitulada no art. 56, 

inciso II c/c § 2º, inciso III, e Multa Isolada prevista no art. 55, inciso II, ambos da Lei 

nº 6.763/75. 

Propõe-se, ainda, a exclusão de ofício da Autuada do regime do Simples 

Nacional, conforme Termo de Exclusão do Simples Nacional de fls. 16.    

No tocante ao item 1, a Fiscalização procedeu ao rateio percentual entre as 

saídas com tributação normal e as saídas com substituição tributária informadas por 

meio do Programa Gerador do Documento de Arrecadação do Simples Nacional 

Declaratório (PGDASD), com os valores constantes em extratos fornecidos pelas 

administradoras de cartões de crédito e/ou débito.  Em seguida, procedeu ao cálculo do 

faturamento omitido nas operações com tributação normal, tendo em vista o percentual 

apurado. 

O procedimento adotado pelo Fisco, ao analisar a documentação subsidiária 

e fiscal da Autuada para apuração das operações de saída realizadas, é tecnicamente 

idôneo e previsto no art. 194, incisos I e VII, do RICMS/02.  

No tocante ao item 2, a Fiscalização procedeu à análise dos documentos 

fiscais e ao roteiro conclusão fiscal, conforme previsto no art. 194, incisos I e V, do 

RICMS/02, por meio dos quais detectou-se a ocorrência de entradas de mercadorias 

sujeitas à substituição tributária desacobertadas de documentação fiscal.  

Chegou-se aos valores das entradas de mercadorias sujeitas à substituição 

tributária e desacobertadas de documento fiscal mediante o emprego da equação: CMV 

= Ei + C - Ef (CMV: custo das mercadorias vendidas; Ei: estoque inicial; C: compras; 

Ef: estoque final). 

Registra-se, por oportuno, que a matéria encontra-se regulamentada nos 

arts. 10-A e 13-A da Parte 1 do Anexo VII do RICMS/02, in verbis: 

Art. 10-A. As administradoras de cartões de 

crédito, de cartões de débito em conta-corrente, 

as empresas que prestam serviços operacionais 

relacionados à administração de cartões de 

crédito ou de débito em conta-corrente e as 

empresas similares manterão arquivo eletrônico 

referente a totalidade das operações e prestações 

realizadas no período de apuração por 

estabelecimentos de contribuintes do ICMS 



CONSELHO DE CONTRIBUINTES DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

21.553/17/2ª  4
 Disponibilizado no Diário Eletrônico em 30/08/2017 - Cópia WEB 

constantes do Cadastro Resumido de Contribuintes 

do ICMS disponível no endereço eletrônico da 

Secretaria de Estado de Fazenda, 

www.fazenda.mg.gov.br, cujos pagamentos sejam 

realizados por meio de seus sistemas de crédito, 

débito ou similares. 

(...) 

Art. 13-A - As administradoras de cartões de 

crédito, de cartões de débito em conta-corrente, 

as empresas que prestam serviços operacionais 

relacionados à administração de cartões de 

crédito ou de débito em conta-corrente e as 

empresas similares entregarão o arquivo 

eletrônico de que trata o art. 10-A deste anexo 

até o dia quinze de cada mês, relativamente às 

operações e prestações realizadas no mês 

imediatamente anterior. 

§ 1º - As empresas de que trata o caput deverão: 

I - gerar e transmitir os arquivos, utilizando-se 

do aplicativo Validador TEF disponível no 

endereço eletrônico www.sintegra.gov.br; 

II - verificar a consistência do arquivo, gerar a 

mídia e transmiti-la, utilizando-se da versão 

mais atualizada do aplicativo validador e 

transmissor. 

§ 2º - A omissão de entrega das informações a que 

se refere o caput sujeitará a administradora, a 

operadora e empresa similar à penalidade prevista 

no inciso XL do art. 54 da Lei nº 6.763, de 26 de 

dezembro de 1975. 

Ressalta-se que as informações prestadas pela administradora de cartão de 

crédito e/ou débito são documentos fiscais, nos termos do disposto no art. 132, incisos 

II e III do RICMS/02, transcrito a seguir: 

Art. 132 – São considerados, ainda, documentos 

fiscais: 

(...) 

II - a declaração, a informação e os documentos 

de controle interno exigidos pelo Fisco que 

permitam esclarecer ou acompanhar o comportamento 

fiscal do contribuinte ou de qualquer pessoa que 

guarde relação com os interesses da fiscalização 

do imposto; 

III - as informações prestadas pelas 

administradoras de cartões de crédito, de cartões 

de débito em conta-corrente, por empresa que 

presta serviços operacionais relacionados à 

administração de cartões de crédito ou de débito 

em conta-corrente ou por similares, relativas às 

operações e prestações realizadas por 

estabelecimentos de contribuintes do ICMS, cujos 

pagamentos sejam realizados por meio de sistemas 

de crédito, débito ou similar. 
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Parágrafo único - As informações a que se refere 

o inciso III do caput serão mantidas, geradas e 

transmitidas em arquivo eletrônico segundo as 

disposições constantes do Anexo VII deste 

Regulamento e, quando solicitado pelo titular da 

Delegacia Fiscal da circunscrição do 

estabelecimento contribuinte, apresentadas em 

relatório impresso em papel timbrado da 

administradora, contendo a totalidade ou parte 

das informações apresentadas em meio eletrônico, 

conforme a intimação. 

Uma vez comprovada a realização de operações sem a devida emissão de 

documentos fiscais, resulta correta a exigência, à margem do regime do Simples 

Nacional, do imposto e respectivas penalidades, conforme preceitua o art. 13 da Lei 

Complementar nº 123/06:  

Art. 13 - O Simples Nacional implica o 

recolhimento mensal, mediante documento único de 

arrecadação, dos seguintes impostos e 

contribuições:  

(...)  

§ 1º - O recolhimento na forma deste artigo não 

exclui a incidência dos seguintes impostos ou 

contribuições, devidos na qualidade de 

contribuinte ou responsável, em relação aos quais 

será observada a legislação aplicável às demais 

pessoas jurídicas:  

(...)  

XIII - ICMS devido:  

(...)  

f) na operação ou prestação desacobertada de 

documento fiscal;  

(...) 

Cita-se, a propósito, decisão do Tribunal de Justiça do Estado de Minas 

Gerais, já proferida, abordando a questão: 

EMENTA: TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - 
APELAÇÃO CÍVEL - SIMPLES MINAS E SIMPLES 

NACIONAL - ICMS - FALTA DE RECOLHIMENTO DO 

TRIBUTO - PARCELAMENTO - OPERAÇÃO OU 

PRESTAÇÃO DESACOBERTADA DE DOCUMENTO 

FISCAL - ART. 15, INCISO VII, ALÍNEA "A", LEI ESTADUAL 

Nº 15.219/04 - ART.13, § 1º, INCISO XIII, ALÍNEA "F", LEI 
COMPLEMENTAR Nº 123/06 - INCIDÊNCIA DA ALÍQUOTA 

APLICÁVEL ÀS PESSOAS JURÍDICAS NÃO SUJEITA AO 

REGIME - SEGURANÇA DENEGADA. 

CONSIDERANDO QUE OS DÉBITOS OBJETO DE PARCELAMENTO 

DECORREM DA "OMISSÃO DE RECOLHIMENTO DO ICMS POR 

SAÍDAS DESACOBERTADAS DE DOCUMENTOS FISCAIS", NOS 

TERMOS DO ART. 15, VII, "A", DA LEI ESTADUAL Nº 15.219/04 E 

DO ART. 13, §1º, XIII, "F", DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06, 
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DEVE INCIDIR A ALÍQUOTA DO ICMS APLICÁVEL ÀS PESSOAS 

JURÍDICAS NÃO SUJEITA AO REGIME. 

PRELIMINAR REJEITADA. RECURSO NÃO PROVIDO.(APELAÇÃO 

CÍVEL 1.0079.11.054061-8/001, RELATOR(A): DES.(A) ANA 

PAULA CAIXETA, 4ª CÂMARA CÍVEL, JULGAMENTO EM 

12/09/13, PUBLICAÇÃO DA SÚMULA EM 17/09/13) 

Cita-se, ainda outras decisões mais recentes desse mesmo tribunal, no 

mesmo sentido: Agravo de Instrumento-Cv nº 1.0000.16.054888-9/001, Relatora 

Des.(a) Heloisa Combat, Data da Publicação 16/11/16; TJMG, 6ª Câmara Cível, 

Apelação nº 1.0024.13.414531-7/001, Relator Des. Claret de Moraes (JD Convocado), 

Acórdão de 12/04/16, publicação de 20/04/16 e TJMG, 8ª Câmara Cível, Apelação nº 

1.0024.12.259177-9/003, Relatora Desª. Teresa Cristina da Cunha Peixoto, Acórdão de 

28/04/16, publicação de 06/05/16. 

O Fisco procedeu à reformulação do crédito tributário, adequando a multa 

isolada ao disposto no § 2° do art. 55 da Lei n° 6.763/75, vigente à época, sendo 

limitada a 2,5 vezes o valor do imposto, em relação às entradas de mercadorias sujeitas 

ao regime de substituição tributária, bem como procedeu à alteração da base de cálculo 

do ICMS e ICMS/ST, conforme Termo de Rerratificação de fls. 52/53 e DCMM de fls. 

54/55.  

Insta destacar que, em relação às saídas de mercadorias desacobertadas de 

documentação fiscal, a multa isolada já havia sido adequada ao disposto no § 2° do art. 

55 da Lei n° 6.763/75, quando da lavratura do Auto de Infração. 

A Contribuinte, em sua manifestação de fls. 61, afirma que “a empresa 

concorda plenamente com as receitas apuradas através da rerratificação da peça 

fiscal e suas alterações, uma vez que não apresentou na intimação as devidas cópias 

solicitadas das notas fiscais e livros dos exercícios 2013 a 2015 conforme Ofício n° 

10/2017 para a devida redução do ICMS por substituição tributária”.   

A Impugnante não apresentou provas capazes de elidir o trabalho fiscal. 

Corretas as exigências de ICMS, ICMS/ST, Multa de Revalidação e Multa 

Isolada, remanescentes capituladas respectivamente no art. 56, inciso II e § 2°, inciso 

III e art. 55, inciso II e § 2º, todos da Lei n° 6.763/75, in verbis: 

Art. 56 - Nos casos previstos no inciso III do 

artigo 53, serão os seguintes os valores das 

multas: 

(...) 

II - havendo ação fiscal, a multa será ́ de 50% 

(cinquenta por cento) do valor do imposto, 

observadas as hipóteses de reduções previstas nos 

§§ 9° e 10 do art. 53. 

(...) 

§ 2° - As multas serão cobradas em dobro, quando 

da ação fiscal, aplicando-se as reduções 

previstas no § 9° do art. 53, na hipótese de 

credito tributário: 
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(...) 

III - por falta de pagamento do imposto, quando 

verificada a ocorrência de qualquer situação 

referida nos incisos II ou XVI do “caput” do art. 

55, em se tratando de mercadoria ou prestação 

sujeita a substituição tributária. 

------------------------------------------------- 

Art. 55 - As multas para as quais se adotarão os 

critérios a que se referem os incisos II a IV do 

art. 53 desta Lei são as seguintes: 

(...) 

II - por dar saída a mercadoria, entregá-la, 

transportá-la, recebe-la, tê-la em estoque ou 

deposito desacobertada de documento fiscal, salvo 

na hipótese do art. 40 desta Lei - 40% (quarenta 

por cento) do valor da operação, reduzindo-se a 

20% (vinte por cento) nos seguintes casos: 

 (...) 

Efeitos de 1º/01/2012 a 30/06/2017  

Redação dada pelo art. 8º e vigência estabelecida 

pelo art. 17, ambos da Lei nº 19.978, de 

28/12/2011: 

§ 2º - Nas hipóteses dos incisos II, IV, XVI e 

XXIX do caput, observado, no que couber, o 

disposto no § 3° deste artigo, a multa fica 

limitada a duas vezes e meia o valor do imposto 

incidente na operação ou prestação, não podendo 

ser inferior a 15% (quinze por cento) do valor da 

operação ou da prestação, inclusive quando 

amparada por isenção ou não incidência. (Grifou-

se 

Cumpre destacar que com o advento da Lei nº 22.549/17 em 30 de junho de 

2017, foi alterada a redação do § 2º do art. 55, da Lei nº 6.763/75, in verbis:  

Art. 55 (...) 

§ 2º - As multas previstas neste artigo: 

I - ficam limitadas a duas vezes o valor do 

imposto incidente na operação ou prestação, 

exceto nos casos de dolo, fraude ou simulação; 

(Grifou-se) 

        Entretanto, no presente caso, correto valor da multa isolada aplicada pelo 

Fisco, tendo em vista ser inaplicável a limitação imposta pelo § 2º, do art. 55 da Lei nº 

6.763/75 alterado pela Lei nº 22.549/17, uma vez caracterizado o dolo na conduta da 

Autuada. 

No que concerne à exclusão de ofício do Contribuinte do regime do Simples 

Nacional, o procedimento da Fiscalização encontra-se correto, tendo em vista a 

comprovação de saídas de mercadorias desacobertadas de documentos fiscais, de forma 

reiterada, nos termos dos arts. 26, inciso I, e 29, incisos V e XI da Lei Complementar 
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n.º 123/06, e inciso IV, alíneas “d” e “j”, e § 3° e 6°, inciso I, todos do art. 76 da 

Resolução do Conselho Gestor do Simples Nacional - CGSN nº 94/11. Veja-se a 

legislação mencionada: 

Lei Complementar nº 123/06: 

Art. 26. As microempresas e empresas de pequeno 

porte optantes pelo Simples Nacional ficam 

obrigadas a: 

I - emitir documento fiscal de venda ou prestação 

de serviço, de acordo com instruções expedidas 

pelo Comitê Gestor; 

(...) 

Art. 29. A exclusão de ofício das empresas 

optantes pelo Simples Nacional dar-se-á quando: 

(...) 

V - tiver sido constatada prática reiterada de 

infração ao disposto nesta Lei Complementar; 

(...) 

XI - houver descumprimento reiterado da obrigação 

contida no inciso I do caput do art. 26; 

(...) 

§ 1° - Nas hipóteses previstas nos incisos II a 

XII do caput deste artigo, a exclusão produzirá 

efeitos a partir do próprio mês em que 

incorridas, impedindo a opção pelo regime 

diferenciado e favorecido desta Lei Complementar 

pelos próximos 3 (três) anos-calendário 

seguintes. 

(...) 

§ 3° - A exclusão de ofício será realizada na 

forma regulamentada pelo Comitê Gestor, cabendo o 

lançamento dos tributos e contribuições apurados 

aos respectivos entes tributantes. 

(...) 

§ 9º - Considera-se prática reiterada, para fins 

do disposto nos incisos V, XI e XII do caput: 

I - a ocorrência, em 2 (dois) ou mais períodos de 

apuração, consecutivos ou alternados, de 

idênticas infrações, inclusive de natureza 

acessória, verificada em relação aos últimos 5 

(cinco) anos-calendário, formalizadas por 

intermédio de auto de infração ou notificação de 

lançamento; ou 

(...) 

Resolução CGSN nº 94/11: 

Art. 76. A exclusão de ofício da ME ou da EPP do 

Simples Nacional produzirá efeitos: 

(...) 
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IV - a partir do próprio mês em que incorridas, 

impedindo nova opção pelo Simples Nacional pelos 

03 (três) anos-calendário subsequentes, nas 

seguintes hipóteses: 

(...) 

d - tiver sido constatada prática reiterada de 

infração ao disposto na Lei Complementar nº 123, 

de 2006; 

(...) 

j - não emitir documento fiscal de venda ou 

prestação de serviço, de forma reiterada, 

observado o disposto nos arts. 57 a 59 e 

ressalvadas as prerrogativas do MEI nos termos da 

alínea “a” do inciso II do art. 97; 

(...) 

§ 3º A ME ou EPP excluída do Simples Nacional 

sujeitar-se-á, a partir do período em que se 

processarem os efeitos da exclusão, às normas de 

tributação aplicáveis às demais pessoas 

jurídicas. (Lei Complementar nº 123, de 2006, 

art. 32, caput) 

(...) 

§ 6° - Considera-se prática reiterada, para fins 

do disposto nas alíneas "d", "j", e “k” do inciso 

IV do caput: 

I - a ocorrência de dois ou mais períodos de 

apuração, consecutivos ou alternados, de 

idênticas infrações, inclusive de natureza 

acessória, verificada em relação aos últimos 

cinco anos-calendário, formalizadas por 

intermédio de auto de infração ou notificação de 

lançamento em um ou mais procedimentos fiscais; 

(...) 

Depreende-se do art. 39 da Lei Complementar nº 123/06 c/c art. 75, § 2° da 

Resolução CGSN nº 94/11, a seguir transcritos, que o contencioso administrativo 

relativo à exclusão de ofício é de competência do ente federativo que a efetuar, 

observados os seus dispositivos legais atinentes aos processos administrativos fiscais, 

inclusive quanto à intimação do contribuinte, in verbis: 

Lei Complementar nº 123/06 

Art. 39. O contencioso administrativo relativo ao 

Simples Nacional será de competência do órgão 

julgador integrante da estrutura administrativa 

do ente federativo que efetuar o lançamento, o 

indeferimento da opção ou a exclusão de ofício, 

observados os dispositivos legais atinentes aos 

processos administrativos fiscais desse ente. 

Resolução CGSN nº 94/11 

Art. 75. A competência para excluir de ofício a 

ME ou EPP do Simples Nacional é: 
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I - da RFB; 

II - das Secretarias de Fazenda, de Tributação ou 

de Finanças do Estado ou do Distrito Federal, 

segundo a localização do estabelecimento; e 

III - dos Municípios, tratando-se de prestação de 

serviços incluídos na sua competência tributária. 

§ lº - Será expedido termo de exclusão do Simples 

Nacional pelo ente federado que iniciar o 

processo de exclusão de ofício. 

§ 2º - Será dada ciência do termo de exclusão à 

ME ou à EPP pelo ente federado que tenha iniciado 

o processo de exclusão, segundo a sua respectiva 

legislação, observado o disposto no art. 110. 

Assim sendo, reputa-se correta a exclusão de ofício da Contribuinte do 

Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas 

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional, na medida que 

restou comprovada e confessada a prática reiterada da infração concernente à saída de 

mercadorias desacobertadas de documentos fiscais.  

Correta ainda a eleição da Coobrigada no polo passivo da obrigação 

tributária, em face das disposições contidas no art. 135, inciso III do Código Tributário 

Nacional (CTN) e art. 21, § 2º, inciso II da Lei nº 6.763/75: 

Código Tributário Nacional 

Art. 135. São pessoalmente responsáveis pelos 

créditos correspondentes a obrigações tributárias 

resultantes de atos praticados com excesso de 

poderes ou infração de lei, contrato social ou 

estatutos: 

(...) 

III - os diretores, gerentes ou representantes de 

pessoas jurídicas de direito privado. 

Lei nº 6.763/75 

Art. 21. São solidariamente responsáveis pela 

obrigação tributária: 

(...) 

§ 2º - São pessoalmente responsáveis pelos 

créditos correspondentes a obrigações tributárias 

resultantes de atos praticados com excesso de 

poderes ou infração de lei, contrato social ou 

estatuto: 

(...) 

II - o diretor, o administrador, o sócio-gerente, 

o gerente, o representante ou o gestor de 

negócios, pelo imposto devido pela sociedade que 

dirige ou dirigiu, que gere ou geriu, ou de que 

faz ou fez parte. 

Diante do exposto, ACORDA a 2ª Câmara de Julgamento do CC/MG, à 

unanimidade, em julgar parcialmente procedente o lançamento, nos termos da 
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reformulação do crédito tributário efetuada pela Fiscalização às fls. 52/55. Em seguida, 

ainda à unanimidade, em julgar improcedente a impugnação relativa à exclusão do 

Simples Nacional. Participaram do julgamento, além dos signatários, os Conselheiros 

Geraldo da Silva Datas e Marcelo Nogueira de Morais. 

Sala das Sessões, 09 de agosto de 2017. 

Sauro Henrique de Almeida 

Presidente / Revisor 

Hélio Victor Mendes Guimarães 

Relator 


